
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.865-C DE 2008

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
manutenção de exemplares da Bíblia
Sagrada nos acervos das
bibliotecas públicas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade

de manutenção de exemplares da Bíblia Sagrada nos a cervos

das bibliotecas públicas em todo o território nacio nal.

Art. 2º As bibliotecas públicas em todo o terri-

tório nacional deverão manter, em seus acervos, 1 ( um)

exemplar, no mínimo, da Bíblia Sagrada.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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